
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2023.
REGIME DE CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL.

OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços de lavagem e desinfecção de
roupas hospitalares que são utilizadas junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e
condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital.
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h10min do dia 07/10/2023 até as 08h10min do dia
23/10/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 08h15min do dia 23/10/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h20min do dia 23/10/2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário De Brasília (DF).
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL https://bllcompras.com/
EDITAL: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
https://patobragado.atende.net/ na aba “Mural de Licitações”.

Pato Bragado – PR, aos 06 dias do mês de outubro de 2023.

LEOMAR ROHDEN
Prefeito do Município



Pato Bragado – PR, aos 06 dias do mês de outubro de 2023.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços de lavagem e
desinfecção de roupas hospitalares que são utilizadas junto a Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o
pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:

Dotação Órgão Unidade Funcional Ação Elemento - Código Elemento - Descrição Vínculo
3721 2 14 0010.0301.1400 2034 3339039460000000000 Serviços domésticos 505

Cordialmente

ALLAN VINICIUS KOTZ
Secretário Municipal de Finanças



I

\

I

MUNICIPIO DE RATO BRAGADO
Processo Digital

DOCUMENTO DE FORMALIZAQAO DE DEMANDA 
Processo: N° 6093/2023

Secretaria/SetorAJnidade/Departamento Requlsitante:

Secretaria de SaCide 
Setor Administrative

Responsdvel pela Demanda:
Sandi Francini Stein Schirmer
Tipo de Objeto:
Servi$o nao continuado
Descricio do Objeto:

ContratagSo de empresa para prestacao de services extemo de lavanderia (lavagem e desinfeccao de roupas) para fins hospitalares, com estimativa 
aproximada para lavagem de 180 kg de roupa suja por mes.

Modalidade de LicitacSo sugerida:
Pregao
Procedimentos auxlllares de licltacao:
Outros:

Justlficatfva da Necessidade de Contratacao:

A secretaria municipal de saude necessita realizar a lavagem e desinfeccao (hospitaler) dos enxovais contaminados (roupa de cama, pano de chao, 
roupa de protegSo e entre outros) que sao utilizados services em saCide, sendo uma exigSncia da vigilancia sanitaria.
Considerando k falta de espaco ffsico, a demanda relativamente baixa em penodos normals, a utiiizacao de produtos qufmicos especfficos e a 
necessidade de destinar um ou mais colaboradores para essa funcao nao seria vidvel adquirir e manter todos os equipamentos necessdrios para 
realizacdo destas lavagens e desinfecedes nos prdprios estabelecimentos de saCide do municipio. Com isso, a solucao mais vidvel encontrada 6 
contratar os services por meio de processo iicitatdrio.

Quantldade a ser contratada:

Lavagem de 180 Kg de roupas por mis.

Valor de referenda estlmado da contratagSo:

Aproximadamente R$ 86.000,00

PrevIsSo de data em que deve ser Iniclada a execugao/entrega/lnlcio do servigo:

Em ati 15 dias apds a homologagio.

Local e horirlo da Entrega/Execugao:

Centro de SaCide Albino Edvino Fritzen.
Rua Floriandpolis, n° 1177.
Horirio deentrega: 07:30 is 11:00h e 13:30 is 17:00h.

Unfdade e servldor responsive! para esclareclmentos:

Secretaria de Saude - Setor Administrative.
Servldor Responsive): Sandi Francini Stein Schirmer.

Prazo para pagamento:
Em ati 30 dias apds o recebimento dos produtos.
Indlcagio do responsive! pela fiscallzagio:

Daiane Amhold.

Submeto o Documento de Formalizagao de Demanda para registro do processo de compra.



MUNICIPIO DE RATO BRAGADO
Processo Digital

Ap6s, em conformidade com a legislapao qua rage o tema, encaminhe-se & autoridade competente para an^lise da conveni&ncia a oportunidade para 
a contratagao a demais providencias cabfveis.

Pato Bragado, PR, em19 da setembro da 2023.

A/~)r\
Sandi Francini Stein Schirmeri; Responsdvel pela formaiizagao da demanda
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Municfpio de Pato Bragado
Esiado do Parang

i
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Rato Bragado - PR, em 20 de setembro de 2023.

REF.: PROCESSO ELETRONICO N? 6093/2023

Pedido Deferido. Encaminho para Secretaria solicitante para dar sequencia ao 
processo para aquisigao/contratagao do objeto pretendido, tudo conforme 
preconiza a Legislagao vigente.

Atenciosamente.
*.
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Av. Willy Barth. 2885 
www.patobragado. or. ao v.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355 
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05 
Pato Bragado - Parana

* i.
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MUNICIPIO DE PATO BRAG ADO
Compras e Contratos

Requisigao ao Compras - Requisite ao Compras (Listagem Recurso e Itens) 
C6digo Ciiente - Requisigao ao Compras: 3040 Ano - Requisite ao Compras: 2023 Numero • 

RequisigSo ao Compras: 3059 Fomecedor: -1 Ordenapao: 1

Pag 1/4

REQUISIQAO AO COMPRAS N° 3059/2023

FomecedoriNao Informado 
Telefone:

Fax: Centro de Custo:02.014.006 • FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Responsavel:

Processo Digital:6093/2023

Recursos Utilizados
Cbdlgo Reduzldo: 3721

OrgSo: 2 - Executive Municipal
14 - Fundo Municipal de Satide - FmsUnldade
2034 - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEAcio:

Vinculo: 505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional
3339039460000000000 - Services domSsticosSubelemento:

8in
O)Preco Unit.)item |C6d.

1 S26889
[Qtde.
14300

|Unid. [Marca Preco Total S
<N

R$85.871,0CR$19,9^KG
Produto: PRESTAQAO DE SERVIpOS EXTERNOS DE LAVANDERIA (LAVAGEM E
DESINFECgAO DE ROUPAS) PARA FINS HOSPITALARES, COM ESTIMATIVA APROXIMAD4 
PARA LAVAGEM DE 180 KG DE ROUPA SUJA POR M£S.

<0

f

l!R$85.871,0CValor Total:
^ as
5

Viemos gentllmente solicitar ao Setor de Licitagao, para que seja realizado Processo licitatorio cujo objeto e ! | 
Contratagao de empresa para futura e eventual lavagem e desinfeegao de roupas hospitalares que sao s g 
utilizadas junto a Secretaria Municipal de Saude, conforme termo de referencia (ANEXO I), de acordo com a 11 
Lei Federal n. 8.666/93, alteragoes posteriores e de acordo com as seguintes informagoes: 13

S UJ
MOTIVAQAO: S t

§ O

A secretaria municipal de saude necessita realizar a lavagem e desinfeegao (hospitalar) dos enxovais | § 
contaminados (roupa de cama, pano de chao, roupa de protegao e entre outros) que sao utilizados servigos em S § 
saude, sendo uma exigencia da vigilancia sanitaria. |i

Considerando a falta de espago fisico, a demanda relativamente baixa em penodos normals, a utilizagao 11 
de produtos quimicos especfficos e a necessidade de destinar urn ou mais colaboradores para essa fungao nao 11 
seria viavei adquirir e manter todos os equipamentos necessaries para realizagao destas lavagens e 2 £ 
desinfeegdes nos proprios estabelecimentos de saude do municipio. Com isso, a solugao mais viavei 
encontrada e contratar os servigos por meio de processo licitatorio.

OBSERVAQdES:
Por nao saber mensurar o quantitativo exato a ser utilizado, por conta que este depende de fatores 

imprevisiveis como intemamentos ou procedimentos solicitamos que seja realizado urn Pregao Eletronico para 
fins de Registro de Pregos.

DO VALOR:

Para formagao dos pregos foram utilizados orgamentos com empresas do ramo. Por se tratar de servigos 
nao encontramos pregos em sites como NOTA PARANA, entretanto os valores condizem com os que o 
municipio vem praticando atualmente.

DA VIGENCIA:

A vigdneia da Ata de Registro de Pregos devera ser de 12 (doze) meses.

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net • WCO v:2015.04

Identfflcador WCO731205-1532-JETWDCUXZLNUJ-S - Emibdo por: SANDI FRANCINI STEIN SCHIRMER 20/09/2023 15:21:29-03:00



MUNICIPIO DE RATO BRAGADO
Compras e Contratos

Requisigao ao Compras - Requisigao ao Compras (Listagem Recurso e Items) 
C6digo Cliente - Requisite ao Compras: 3040 Ano • Requisite ao Compras: 2023 Numero - 

Requisigao ao Compras: 3059 Fomecedor: -1 Ordenaqao: 1

Pdg 2/4

DA FORMA DE PRESTAQAO DOS SERVIQOS:

Local de recolha e devolugao:
Unidade Bislca de Saude Albino Edvino Fritzen: Rua Florianopolis, 1177 - Centro - Rato Bragado, PR - 
CEP: 85.948-000;
A contratada devera recolher as roupas sujas no local indicado, realizar as lavagens em suas dependencias 
e posteriormente devolver as roupas ja processada e limpas no mesmo local do recolhimento, no proximo 
dia de coleta;
A cada recolha de roupas sujas tambem deve ocorrer a devolugao integral das pegas ja limpas 
anteriormente retiradas. A recolha das roupas sujas e devolugao das roupas limpas devera acontecer tres 
vezes por semana, nas segundas, quartas e sextas-feiras;
A secretaria municipal de saude designara um(a) funcionario(a) que acompanhara as recolhas das roupas 
sujas bem como a devolugoes das roupas ja limpas;
No momento da recolha, as roupas sujas devem ser pesadas com balanga propria da contratada e ja ^ 
deverao ter sido contabilizadas pelo(a) funcionario(a) responsavel da secretaria. Essa contagem servira | 
para conferencia das pegas no momento da devolugao; |
As roupas limpas devem ser devolvidas embaladas INDIVIDUALMENTE, sendo a embalagem por conta § 
da CONTRATADA;
Dever£ ser elaborado urn relatorio pela contratada, informando o quantitative total em quilos de roupas s | 
processadas ao fim de cada mes de trabalho. O relatorio ser£ confrontado com os dados da secretaria de 11 
saude para posterior pagamento; ^ |
O transporte das roupas sujas da unidade da contratante ate as dependencias da contratada devera ser i l 
feito por veiculo adequado devidamente adaptado a natureza da carga; " “
Os servigos prestados deverao ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele 10 
naturalmente se espera, conforme determina o Codigo de Defesa do Consumidor; " °
O pagamento Ira ocorrer em ate 30 dias apos a efetiva realizagao dos servigos;
Na execugao dos servigos a contratada devera dispor de mao de obra qualificada e treinada, mediante | ^ 
planejamento das atividades na forma e condigoes estipuladas no processo de licitagao; ” ”
As roupas que forem encaminhadas para lavagem e retomarem com alguma sujidade, sofrerao o processo o | 
de lavagem novamente pela contratada, sem onus para o contratante; ||
A contratada e a unica responsavel pelo controls de dano e extravio de pegas sujas recolhidas, bem como § | 
sobre o processo de separagao e embalagem da roupa limpa. Sendo que pegas faltantes ou avariadas no ^ « 
processo de limpeza deverao ser substituidas ou repostas sem onus para a contratante;
O processamento de lavagem e desinfeegao das roupas hospitalares devera seguir todas as etapas do|ij$£j£ 
processo de higienizagao pelas quais as roupas passam, considerando inclusive seu retorno em ideaispfg 
condigoes de reuso. Todo o processo de lavagem deverd seguir as instrugoes contidas no 
manual: Processamento de Roupas de Servigos de Saude: Prevengao e Controle de Riscos - 1a 
Edigao - Elaborado por: Agenda Nacional de Vigilancia Sanitaria. Brasilia: Anvisa, 2009;

• A composigao quimica dos produtos utilizados pela contratada devera ser autorizada pela ANVISA e 
apresentada a contratante, s6 podendo ser utilizados apos a devida autorizagao pela contratante, alem 
disso, a contratada devera comunicar antecipadamente toda troca de produto quimico, e so podera utilizar 
caso haja autorizagao eschta e assinada pela contratante.
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QUALIFICAQAO t£CNICA:

Afim de dar mais seguranga e que os servigos sejam executados por empresas devidamente 
qualificadas, solicitamos a seguinte documentagao a ser apresentada juntamente com os demais documente 
constantes na Lei 8666/93:
• Licenga Sanitaria para Lavanderia Hospitaiar;
• Licenga de Operagao emitida pelo IAP (Vigente), para o ramo do objeto desta Licitagao;
• Alvara de Funcionamento para Lavanderia Hospitaiar.

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net- WCO v:2015.04

Identificador: WCO731205-1532-JETWDCUXZLNUJ-5 - EmHido por SAND I FRANCINI STEIN SCHIRMER 20/09/2023 15:21:29 -03:00



MUNICIPIO DE RATO BRAGADO
Compras e Contratos

Requisipao ao Compras - Requisigao ao Compras (Listagem Recurso e Itens) 
C6digo Cliente • Requisigao ao Compras: 3040 Ano - Requisiqao ao Compras: 2023 Numero - 

Requisite ao Compras: 3059 Fomecedor -1 Ordenaqao: 1

Pag 3/4

OBRIGAgdES DA CONTRATADA:

A Contratada deve cumprir todas as obrigagoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugao do 
objeto e, ainda:

• Manter as condigdes de habilitagao e qualificagao exigidas, em compatibilidade com as obrigagoes 
assumidas, durante toda a vigencia do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando a Contratante a ocorrencia de qualquer alteragao nas referidas condigdes.

• Certificar-se, preliminarmente, de todas as condigdes exigidas no Contrato, nao sendo levada em 
consideragao qualquer argumentagao posterior de desconhecimento.

• Prestar os servigos, com pontualidade e nos locals especificos determinados pela Contratante, bem 
como atender as demais condigdes do Edital.

• Prestar os servigos em estrita conformidade com as especificagdes do Edital e da proposta de prego
apresentada, ao qual se vinculam, nao sendo admitidas retificagdes, cancelamentos, quer seja de ^ 
pregos, quer seja nas condigdes estabelecidas. °

• Considerar que a unidade e a qualidade, sao pre-requisitos para o recebimento do item solicitado.
• Comunicar a Contratante imediatamente, a ocorrencia de qualquer fato que possa implicar no atraso da | 

entrega do objeto da Licitagao.
• Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por 51

seus empregados ou preposto a Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou s | 
dolo, nao excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalizagao ou o acompanhamento realizado ° | 
pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.° 8.666/93. 11

• Garantir a qualidade dos produtos fomecidos, de acordo com as especificagdes contidas no Edital e na | g
proposta de prego apresentada, ficando a licitante vencedora obrigada a corrigir, remover ou substituir s < 
em urn prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, as suas expenses, no total ou em parte, o objeto " | 
contratado em que se verificarem vicios, defeitos, incorregdes ou mal funcionamento. o |

• Atender com prontidao as reclamagdes por parte do recebedor dos produtos, objeto da licitagao. I ^
• Todas as despesas decorrentes da execugao do objeto, contratagao de pessoal, veiculos (transporte) e | S

demais encargos pertinentes ao fornecimento, serao de total responsabilidade da contratada. ^ g
• As notificagdes referidas neste item deverao ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou

fiscal do contrato. 11
• Cumprir com outras obrigagoes decorrentes da aplicagao do Cddigo de Protegao e Defesa do § | 

Consumidor, conforme Lei n°: 8.078/90, que sejam compativeis com o regime de direito publico.
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OBRIGAGOES DA CONTRATANTE:

Designar pessoa responsavel para acompanhar o recebimento do objeto solicitado, sendo que o mesmo 
atestara a entrega, dentro das especificagdes da Nota de Empenho.
Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.
Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
das obrigagoes assumidas.
Aplicar as sangdes administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso nao esteja de acordo com as especificagdes e condigdes estabelecidas. 
Comunicar a Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigencia do contrato, para que 
sejam adotadas as medidas pertinentes.
Prestar as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
Permitir que os funcionarios da Contratada tenham acesso aos locals de entrega, recolha e/ou prestagao 
dos servigos ora solicitado.

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WOO v:2Q15.04

Identificadon WCO731205-1532-JETWDCUXZLNUJ-5 - Emitido por SANDI FRANCINI STEIN SCHIRMER 20/09/2023 15:21:29-03:00



MUNICIPIO DE RATO BRAGADO
Compras e Contratos

Requisipao ao Compras - Requisite ao Compras (Listagem Recurso e Itens) 
C6digo Cliente - Requisite ao Compras: 3040 Ano • Requisite ao Compras: 2023 NOmero • 

Requisipdo ao Compras: 3059 Fomecedon -1 Ordenapdo: 1

Pdg 4/4

CONTROLE E FISCALIZAgAO DA EXECUgAO:
A fiscalizagao desta Ata de Registros de Pregos, ficar4 d cargo da Secretaria municipal de saude, por 

meio do seguinte fiscal:
• Daiane Amhold - Fiscal de Contratos

A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeigdes tecnicas, vicios redibitdrios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrencia desta, nao implica em 
corresponsabilidade da Administragao ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993.

O fiscal do contrato anotar£ em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas com a execugao do 
contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcion^rios eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necesseirio d regularizagao das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos d autoridade competente para as providencias cabiveis.
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Rua Para, n® 389, Bairro Espigao 
(45) 3254-7848 - (45) 99946-7177 

magnalocateili@hotmaii.com 
Marechal Candido Rondon - PRLAVANDER-IA INDUSTRIAL

ORCAMENTO

Or^amento referente ao service de lavanderia hospitalar para atender a demanda do municipio 
conforme solicitado.

ESPECIF1CAQA0 DO PRODUTO/SERVIQO QTD TOTALUN. VL
UNIT

Prestapao de servigos extemos de lavanderia 
(lavagem e desinfeegao de roupas) para fins 
hospitalares, com estimativa aproximada para 
lavagem de 180 Kg de roupa suja por mes.

4300 KG 18,55 79.765,00

Atenciosamente,

Magna Ines Locatelli Schone

r

^0.889.926/0001-801
ACCQUA LAVANDERIA LIDA

Rua Para, 389- Fundos- Centro 
CEP 85960-000

j Marechai Candido Rondon - Parana |

ACCQUA LAVANDERIA LIDA. CNPJ: 00.889.926/0001-80

mailto:magnalocateili@hotmaii.com


s

= M Gmail 0^ magna X

QOS BQ & ED<- d)idea < >

temor mas dc fortaleza, c de amor, 

e de modera^ao.”
2 Timoteo 1:7.

□Q
LAVANDERIA INDUSTRIAL 

Rua Para, n2 389 Bairro Espigao 
(45) 3254.7848|(45) 99946-71770 
Marechal Candido Rondon - PR
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De: adm. saude <adnnflude4®gmailxom>
Enviado: quinta-feira, 14 de setembro de 2023 13:S6
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Auunto: SollcIta^So de or9amento
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Rua Marechal Castelo branco, BOO 
Fone: 44 3528-4479 

............Assis Chateaubriand - PR

LAVTiC CNPJ: 12.229.153/0001-28 - RASAO SOCIAL: SANDRA APARECIDA DOS SANTOS LAVANDERIA-MEa »

PARA: PATO BRAGADO

ORCAMENTO LICITACAO

Cot. Max. TotalUnidade-
Descrigao

Quantidade - A 
Comprar

Cotagao por 
quilograma

Item Produto - Descrigao

18,90 3.402,00/mesQuilograma 180/mes1 Prestagao de servigos externos 
de lavanderia (lavagem e 

desinfecgao de roupas) para 
fins hospitalares, com 

estimativa aproximada para 

lavagem de 180 Kg de roupa 
suja por mes.

Assis Chateaubriand 18 OE SETEMBRO DE 2023

SANDRA APARECIDA DOS SANTOS

Rua Marechal Caststo Branco, 390 
Centro -CEP85935-909

■J ASSIS Q&JEAU3RIAN9-PR I
I?------ J-l 0/? ' t

l. «

deria/hosPitaCar lav-tec

Andr6 Lagasse (44) 9.9832-3026 Gerente Geral
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ORQAMENTO LAVANDERIA HOSPITALAR LAVTEC 18 de setembrode 2023 18:59

Oe: ^ ’Andre Santos* <and.tec100@hotrriailxoiTP^

Para: (.‘‘AdmTnlstratlvo Saude" <adnv8aude(gipatobragado.pr.gov.br>j

orcamento pato bragado.docx (101,7 K8) Fazer download | Porta-arquivos | Remover
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HIGIENIZACAO TEXTIL

ORCAMENTO

Segue or^amento conforme solicitado para service de lavanderia hospitalar.

VALOR DO KG PRAZO DE ENTREGAITEM SERVICO
R$ 22,46 48 horasSERVICO DE LAVAGEM, 

DESINFECCAO E ASSEPSIA DE 
ROUPARIA HOSPITALAR

01

As roupas serao recolhidas nos dias estabelecidos e entregues no prazo de 48 horas apos a 
recolha.

Atenciosamente,

SABRINA MARTINS £Sf4£E?di9te,porI SABRINA MARTINS
ZAMBERLAN:0699^zamberlan:o699oos79ss

Dados: 2023.09.14 0935:53 
-03'00'0057955 6

SABRINA MARTINS ZAMBERLAN

BRILHOLAV HIGIENIZACAO TEXTIL LTDA - CNPJ: 48.864.323/0001-50
Rua Josefa Roberto Sampaio, n2 01, Distrito Santa Maria, Santa Tereza do Oeste, Parana.
E-mail: brilholav@gmail.com
Telefone: (45) 98801-5737 (comercial) - (45) 99938-5510 (financeiro).

mailto:brilholav@gmail.com
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ORgAMENTO LAVANDERIA DE ROUPARIA HOSPITALAR - 
‘ BRILHOLAV

14 de setembro de 2023 9:38

De: ^"BRILHOLAV LAVANDERIA* <brilhoiav@grnailcom>^)

Para: ^’Administrativo Saude*<adrnsaude(Q)patobr3gado^prgov.br>J

Q ORQAMENTO HOSPITALpdf (213,9 KB) Fazer download | Porta-araulvos | Remover

Bom did Sandi,

Conforme solicitado, segue or^amento de higienizaqao de rouparia hospitalar.

Atenciosamente,

BRILHOLAV HIGIENIZAQAO TEXT1L 
CNPJ 48.8B4.323/0001-50

IChat r
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BPS - Banco de Pre^os em Saude27/09/2023, 09:10

Banco de Pfe?os em Saude

RELAT6RIOS ALTERAR DADO;.

Secretaria De Saiide/ Pato Bragado | v-3.1 ??.

SAIR I

RELAT6RIO publico
(medicamentos, materials m4dlco-hospltalares e gases medicinais) I

PESQUISAR POR-

Qitem □ □ faixa □ PERfODO □ BASE SIA$G(Compras 
Federaisj

□ □ □ Qtipo decompra
MODAUDADE INSTITUICAO FORNECEDOR FABRICANTE

ITEM
Cddigo BR: DescrifSo CATMAT:

BR

Unldade de Fomecimento: 6en4rlco:
| I Dados Agrupados

Qi Bo

Adkionar
1

C6DIGO DESCRIQAO CATMAT GENERICO REMOVERUNIDADE DE 
FORNECIMENTOBR

presta$§o de servi;o extemo de 
lavanderia

Grupo:

Todos v

Classe:

Todos v

RDM:

UF: Municipio:

SelecioneTod as v

LimparPesquisai

RESULTADO

Os registros exibidos especfficam ascompras reallaadas nos ultimos 18 meses, oqje corresponde ao seguinte periodo: 27-03-2022 a 27/09/2023 
Base de Dados BPS

Mostrar 20 v
DADOS DA INSTITUIOAODADOS DACOMPRA DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DO ITEM

DESCRigAO
CATMAT

C0DIGO DATA
COMPRA

MODALIDADE 
DA COMPRA

TIPO
INSERCAO COMPRA

DATA NOME DA 
INSTITUigAO

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

MUNIClPIOgenErico FABRICANTE FORNECEDOR
BR

l

Nenhum registro encontrado..

Suporte a sistemas: 136 - opgao 8
e-mail: suporte.slstemas@datasus.gov.br
Fale conosco: http://datasus.saude.goy.br/fale-conosco

bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/relatorios/geral/index.jsf 1/1

mailto:suporte.slstemas@datasus.gov.br
http://datasus.saude.goy.br/fale-conosco


27/09/2023. 09:09 Menor Prafo - Compras - Novo Documento - Consulta

Filtros CertificadoProdutos

Procure e selecione os produtos que atendem as caracterfsticas para o qual voce deseja calcular o preco.

□ □ (D □
Quantidade de NF-e 
com esta Descrigao

Descrigao Utilizada 
pelo Fabricante

Descrigao Informada 
na NF-e

Possui outras 
Descrigoes Informadas

Informagao da Tabela 
da ANVISA

O Medicamentos 0 Combustiveisprestagao de servigo externo de lavanderia

Nenhum resultado encontrado para a pesquisa: (prestafSo de servifo externo de lavanderia)

Nenhum produto adicionado na lista.

Utilize o campo de busca acima para adicionar produtos.

ft ouvidoria o transpap,£ncia

https://compras.menorpreco.prgov.br/novoOocumento/consulta 1/2

https://compras.menorpreco.prgov.br/novoOocumento/consulta
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COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAgAO E COMUNICAgAO DO PARANA - 
CELEPAR
Rua Mateus Leme, 1561 - Bom Retiro - 80520-174 - Curitiba - PR (Parana) QMAPA 
413200-5000

f ® 03

J
i

»

\

i
i

/

https://compras.menorpreco.pr.gov.br/novoaocumento/consulta 2/2
i
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27/09/2023, 09:09 Pesquisa de Prejos • BLLCOMPRAS

DATA INlCIODESCRICAO CIDADES ESTADOS DATA FIM

I 27/09/2023 [®J [^] [o]aj prestagao de servi^o externo de lavanderia J Selecionar Selecionar 05/07/2023

i

DATA

OFERTA*DESCRigAO * UNIDADEt QUANTIDADE t CIDADE *
Sem resultados nesta pesquisa

i

♦

i
i

t

r'

1/1fittps://bllcompras com/PnceSearch/BatchllemQuery



5® Prefeitura do Municipio de Rato Bragado
Estado do Parana

PARECER JURIDICO MUNICIPAL
Processo Digital n° 6093/2023 
Requisi^ao ao Compras n0 3059/2023
Assunto: Analise juridico-formal das minutas de Edital de Pregao e de Contrato os quais tern por 
objeto a Contrata9ao de empresa para futura e eventual prestai?ao de services de lavagem e desinfeefao 
de roupas hospitalares que sao utilizadas junto a Secretaria Municipal de Saude, conforme quantidades 
e condi^des m/nimas relacionadas no Terrno de Referencia anexo ao Edital.
Interessado: Secretaria Municipal de Saude.
Ementa: Direito Administrativo. Licita9ao. Contrata9ao Publica. Pregao Eletronico. Sistema de 
Registro de Pre90s. Parecer Jun'dico.

RELATORIO
A Secretaria protocolou o pedido para a contrata9ao do objeto, o requerimento foi 

encaminhado ao gabinete do prefeito que deferiu o pedido retornando a solicitante para formaliza9ao 
da requisi9ao ao compras com o descritivo necessario, justificativa, estimativa de valores e or9amentos 
com as formas de seu recebimento.

Constam dos presentes autos o Termo de Referencia contendo as especifica9oes do objeto 
da presente licita9ao, descr^ao dos serv^os, vigencia da contrata9ao e estimativa de pre9os, bem 
como a informa9ao referente a dota9ao or9amentaria para a contrata9ao em tela.

Ha informa9ao de que nao se pode mensurar o quantitative exato pela quantidade de 
internamentos e procedimentos ser imprevisiVel.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregao e da Ata de Registro de Pre90s 
para analise juridico-formal, constante deste processo.

E o Relatorio.
PARECER JURIDICO
A Procuradoria Municipal tern por incumbencia a analise e emissao de parecer jun'dico 

estritamente sob o prisma jun'dico, nao Ihe competindo adentrar ao merito da conveniencia e a 
oportunidade dos atos praticados no ambito municipal, nem de analisar aspectos eminentemente 
tecnicos. Em analise paralela, segue-se a mesma orienta9ao a Procuradoria Municipal da emanada pela 
AGU, conforme seu Manual de Boas Praticas, Enunciado n° 07, fls. 321 onde claramente estabelece
que:

A manifesta9ao consultiva que adentrar questao juridica com potencial de significative 
reflexo em aspecto tecnico deve center justificativa da necessidade de faze-lo, evitando- 
se posicionamentos conclusivos sobre temas nao juridicos, tais como os tecnicos, 
administrativos ou de conveniencia ou oportunidade, podendo-se, porem, sobre estes 
emitir opiniao ou formular recomenda96es, desde que enfatizando o carater discricionario 
de seu acatamento.
RESSALTE-SE QUE AS VERACIDADES DAS DECLARAQOES PRESTADAS SAO 

ONUS DO REQUERENTE, NAO CABENDO ANALISE JURIDICA QUANTO A MOTIVAQAO, 
SOMENTE CONSTATAR QUE ELA ESTEJA PRESENTE.

Analisadas as minutas do Edital de Pregao e da Ata de Registro de Pre90s, verifico que o 
teto da presente Ucitagao foi elaborado com base em o^amentos de possiveis fornecedores, tendo 
restado infrutiferas pesquisas na plataforma BLL e Menor Pre90 da Nota Parana, conforme justificado 
pela solicitante. Assim, nao verifico descumprimento dos requisites do Decreto n° 146/2021, e nao 
vislumbro irregularidade quanto aos meios empregados para forma9ao do pre90. Esta procuradora nao

1i nicpnmwpi am httng //www agii pnv.br/oaee/content/detail/id conteudo/770619. a■tAv. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana Pagina Ide 2

Leticia Mantovani de Paula

http://www.patobragado.pr.gov.br
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Prefeitura do Municipio de Rato Bragado

Estado do Parana

PARECER JURIDICQ MUNICIPAL
Processo Digital n° 6093/2023 
Requisi^ao ao Compras n° 3059/2023
Assunto: Analise jun'dico-formal das minutas de Edital de Pregao e de Contrato os quais tem por 
objeto a Contrata^ao de empresa para futura e eventual presta9ao de servi9os de lavagem e desinfec9ao 
de roupas hospitalares que sao utilizadas junto a Secretaria Municipal de Saude, conforme quantidades 
e conduces minimas relacionadas no Termo de Referencia anexo ao Edital.
Interessado: Secretaria Municipal de Saude.
Ementa: Direito Administrative. Licita9ao. Contrata9ao Publica. Pregao Eletronico. Sistema de 
Registro de Pre90S. Parecer Juridico.
tem capacidade tecnica de avaliar se tal pesquisa esta ou nao dentro do valor de mercado flcando esta 
verifica9ao a cargo do requerente.

Existe uma informa9ao, firmada pelo Secretario de finanqas, indicando a dotaqao 
or9amentaria que assegurara o adimplemento da contrata9ao.

Existe justificativa para a aquisi9ao, nao nos cabe ingressar no merito da decisao, so 
constatar se ha justificativa.

Existe justificativa para utilizaqao do sistema de registro de preqos, tendo em vista a 
imprevisibilidade do uso do servi90.

Ainda oue nao encontre-se no escopo de analise iun'dica, cabe apontar que da leitura do 
obieto se pode obter duas ressalvas materiais ao oresente processo.

Primeiro, a descricao do item, bem como do obieto. trata-se de sucinta descricao para sua 
individualizacao. nao sendo local adequado a apontar o quantitative mensal, mas nas informacoes
complementares.

Segundo, o ouantitativo total de 4300kg nao e compativel com o uso mensal de 180kg. 
Ainda que haia informaqao da imprevisibilidade da quantidade a ser utilizada. o total, em relacao a 
media mensal, seria suficiente ao uso de 23.88 meses. Assim. entendo pertinente a analise do
quantitativo pela Autoridade Superior.

CONCLUSAO
Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregao e da 

Ata de Registro de Pre9os atendem aos requisites constantes da acordo com o disposto na Lei 10.520, 
de 17 de julho de 2002, instituido no Municipio de Pato Bragado pelo Decreto n° 107, de 20/10/2010, 
do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instru9ao Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de 
abril, de 2018 (SICAF), instru9ao normativa N° 206, de 18 de outubro de 2019 (SEDGGG do 
Ministerio da Economia), instituido no Municipio de Pato Bragado pelo Decreto 092/2020, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 124/2014, Lei Complementar Municipal 
059/2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, encontrando-se 
aptas para serem executadas.

Recomendo que as descriqoes dos objetos e itens sejam adequadas a sucinta descr^ao dos 
objetos, facilitando a padronizaqao das aquisi9oes; bem como a conferencia do quantitativo total, eis 
que aparentemente superior ao necessario conforme informa9ao contida no proprio item.

Pato Bragado/PR, 6 de outubro de 2023.

m • ck-
EenciaMantovani de Paula

Procuradora Municipal
Portaria de nomea9ao n° 092 de 17 de fevereiro de 2022 

OAB/PR 89.015
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Pato Bragado – PR, aos 06 dias do mês de outubro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Saúde

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa para futura e eventual prestação de
serviços de lavagem e desinfecção de roupas hospitalares que são utilizadas junto a Secretaria Municipal de
Saúde, comunicamos que de conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer
da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Pregoeira e Equipe
de Apoio, de abertura de processo licitatório na Modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO P/ FINS DE REGISTRO DE
PREÇOS”, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” de acordo com o disposto na nº Lei 10.520, de 17 de julho de 2002,
instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto n° 107, de 20/10/2010, do Decreto nº 10.024, de 20
de setembro de 2019,  da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018 (SICAF), instrução
normativa Nº 206, de 18 de outubro de 2019 (SEDGGG do Ministério da Economia), instituído no Município
de Pato Bragado pelo Decreto 092/2020, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 124/2014,
Lei Complementar Municipal 059/2015 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital

Atenciosamente

LEOMAR ROHDEN
Prefeito do Município



EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 076/2023.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO – PR.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

1. PREÂMBULO
A Prefeitura do Município de Pato Bragado – PR, torna público, para conhecimento dos interessados, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento
MENOR PREÇO GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na nº Lei
10.520, de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto n° 107, de 20/10/2010,
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,  da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril,
de 2018 (SICAF), instrução normativa Nº 206, de 18 de outubro de 2019 (SEDGGG do Ministério da Economia),
instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto 092/2020,  da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, 124/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h10min do dia 07/10/2023 até as 08h10min do dia
23/10/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 08h15min do dia 23/10/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h20min do dia 23/10/2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário De Brasília (DF).
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL https://bllcompras.com/

1.1. A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima mencionado,
em horário comercial, podendo também ser obtido diretamente no site https://patobragado.atende.net/
através do link licitações, ou ainda no site https://bllcompras.com/. Maiores informações poderão ser obtidas
junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3282-1355 ou e-mail: licitacao@patobragado.pr.gov.br.
1.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou
pretenso licitante poderá impugnar este ato convocatório, de acordo com a legislação e instruções contidas
no item 4 do presente Edital.
1.3. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Pato Bragado, acessível no sítio eletrônico do Município de Pato Bragado no seguinte endereço:
https://patobragado.atende.net/ e disponibilizados também no endereço: https://bllcompras.com/.
1.4. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para todos os
efeitos, o dever de comunicação por parte do Município, ressalvada as hipóteses previstas nas quais a
publicidade será efetuada através do Diário Oficial Eletrônico do Município de Pato Bragado – PR.

2. DO OBJETO E PREÇO MÁXIMO
2.1. Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços de lavagem e desinfecção de
roupas hospitalares que são utilizadas junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e
condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital.
2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal
https://bllcompras.com/ e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as constantes no edital.
2.3. O teto máximo global estimado desta licitação é de R$ 85.871,00 (oitenta e cinco mil oitocentos e
setenta e um reais).



2.4. A competição se dará por MENOR PREÇO GLOBAL, sendo que o licitante deverá formular sua
proposta respeitando os valores máximos fixados, sob pena de desclassificação da proposta, quando, após
sessão de lance e negociação direta do pregoeiro a proposta ainda for superior ao máximo estabelecido no
edital.

3. DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
ANEXO 04 – DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICRO
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
ANEXO 05 – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES
ANEXO 06 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO 07 – MINUTA DO CONTRATO
ANEXO 08 – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO
BRASIL

4. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO
4.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para a realização da sessão pública do pregão, por qualquer cidadão ou licitante.
4.1.1 As impugnações deverão ser manifestadas por meio eletrônico via internet, no site:
https://bllcompras.com/, essas serão anexadas ao processo no portal pelo pregoeiro, para conhecimento de
todos.
4.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
4.3. A resposta será disponibilizada no site: https://bllcompras.com/ parte conhecimento da parte
interessada, bem como disponibilizado no Portal Transparência do Município no seguinte endereço eletrônico
https://patobragado.atende.net/.
4.3.1. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por e-mail, por escrito e/ou vencidos os
respectivos prazos legais.
4.3.2. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame.

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, cujo objeto social seja
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que estejam regularmente estabelecidas no País, que
sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. .
5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que tiverem formalizado o seu cadastro junto
a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL apresentando toda a documentação por ela exigida para respectivo
cadastramento (www.bll.org.br/cadastro). Suporte do Fornecedor 41-3097-4600, contato@bll.org.br.
5.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
5.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concurso de credores,
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de
suspensão no âmbito da administração municipal.



5.4.1. Somente será permitida a participação de empresas em recuperação judicial se estas apresentarem
Plano de Recuperação Homologado.
5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no
Anexo 04 junto a documentação de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de
preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio o seu enquadramento como ME ou EPP para
fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006, bem como, bem como nos
artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar Municipal nº 059/2015.
5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e
técnicas aplicáveis.

6 DO CREDENCIAMENTO NA LICITAÇÃO ATRAVÉS DO PORTAL BLL
6.1. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio
https://bllcompras.com/.
6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
6.3. O credenciamento do licitante, dependerá de cadastro junto a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL
apresentando toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento
(www.bll.org.br/cadastro). Suporte do Fornecedor 41-3097-4600, contato@bll.org.br .
6.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda
que por terceiros.
6.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante e a
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma
eletrônica.
6.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
6.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.8. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.9. De acordo com o artigo 4º, do Decreto Municipal 092/2020, o Licitante deverá utilizar a plataforma
mediante sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
do qual deverá declarar ter pleno conhecimento, em conformidade o anexo 08 onde:
6.10. São responsabilidades do Licitante:
6.10.1. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
venha a participar;
6.10.2. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins
de habilitação nas licitações em que for vencedor;
6.10.3. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
6.10.4. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I do
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
6.10.5. É de responsabilidade única e exclusiva do Licitante o preenchimento dos dados junto ao sistema
eletrônico de licitações da BLL, inclusive para fins de benefícios com relação às ME/EPP, não sendo possível a
interferência do pregoeiro posteriormente.



6.10.6. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, quando se sagrar vencedor do
certame, ou referente aos itens/lotes que se sagrar vencedor, diretamente ao operador do sistema, conforme
itens 6.1 e 6.3 deste Edital.
6.10.7. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SITE
7.1. A proposta eletrônica deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do site
https://bllcompras.com/, até as 08h10min do dia 23/10/2023, horário de Brasília-DF.
7.2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
apresentada.
7.3. O licitante deverá dar oferta firme e precisa, referenciada no valor unitário do produto, limitada em
2 (duas) casas decimais, com indicação da MARCA do produto cotado.
7.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste edital.
7.5. Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na proposta, prevalecerá este
último, e no caso de discordância entre o valor unitário e total, prevalecerá o primeiro.
7.6. As propostas NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PROPONENTE (tais
como nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação.
7.6.1. Caso a MARCA do item ofertado remeta-se ao nome da empresa ela deverá ser preenchida com os
dizeres “MARCA PRÓPRIA”.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
8.1. A partir das 08h15min do dia 23/10/2023, horário de Brasília – DF, a sessão pública na internet, no
sítio eletrônico https://bllcompras.com/, será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das
propostas eletrônicas recebidas.
8.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
8.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não
estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, sejam omissas, apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante.
8.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
8.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste edital, desde que não haja comunicação do pregoeiro em
contrário.

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
9.1. A partir das 08h20min horas do dia 23/10/2023, horário de Brasília – DF, será aberta a etapa
competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico.



9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.
9.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema.
9.4. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do ofertante.
9.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO
VALOR UNITÁRIO DO PRODUTO) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão
desclassificados.
9.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou
situação semelhante a qualquer momento, mesmo que antes do início da disputa de lances.
9.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
9.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
9.8.1. Caso não identificado automaticamente pelo sistema e verificado pelo pregoeiro a utilização de
software robô para oferta automatizada de lances, o licitante identificado utilizando esse sistema será
desclassificado.
9.8.1.1. Durante a Sessão a pregoeira motivara a desclassificação do participante por utilização de software
robô, ato contínuo o licitante poderá apresentar sua defesa, ainda durante a sessão.
9.8.1.2. Caso a utilização de software robô seja detectada após o encerramento da sessão o licitante
desclassificado será intimado a apresentar sua defesa.
9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.
9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.
9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances,
em prol da consecução do melhor preço.
9.14. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível a realização de eventual
diligência.
9.15. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado
prosseguimento à sessão pública.
9.16. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
9.17. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes
no portal da licitação.
9.18. No decorrer da etapa dos lances, o sistema disponibilizará automaticamente a todos os licitantes
interessados a opção de registrar CADASTRO DE RESERVA para cada lote, o qual consiste em registrar o preço
ao mesmo valor da melhor oferta, ou seja, ao mesmo valor do vencedor do lote, no caso de impossibilidade
de atendimento pelo primeiro colocado da ata, conforme Decreto Federal 7892/2010.



10. DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA EM PAPEL TIMBRADO
10.1. A proposta de preços escrita deve ser anexada junto aos documentos de habilitação no site da BLL,
contudo não deve ser confundida com as proposta a ser preenchida diretamente na plataforma, que deve
seguir as orientações contidas no item 7 deste edital.
10.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada preferencialmente conforme modelo (Anexo 2)
obedecendo às seguintes condições:
10.2.1. Deve ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso
corrente;
10.2.2. Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;
10.2.3. Deve conter nome, endereço, CNPJ do licitante, assim como, preferencialmente, endereço completo,
telefone endereço eletrônico, se houver, para contato;
10.2.4. Deve conter identificação do número do Pregão; e
10.2.5. Deve ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador na sua última
página e rubricada nas demais páginas.
10.3. A Proposta de Preços deverá conter:
10.3.1. Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as especificações
contidas neste Edital e em seus Anexos;
10.3.2. Indicação dos valores, com no máximo 02 (dois) casas decimais;
10.3.3. Indicação do preço unitário e total do item e global da proposta, bem como a MARCA dos produtos.
10.3.4. Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
10.3.5. Indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo 60
(sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe o prazo de
validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;
10.3.6. Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e indiretas,
relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros e todas as demais despesas
necessárias à perfeita entrega do objeto.
10.3.7. Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;
10.4. Com a apresentação de proposta de preços fica entendido que a proponente, sob sua
responsabilidade, tomou conhecimento sobre todas as condições para o fornecimento.
10.5. A apresentação da Proposta de Preços pelo licitante implica na aceitação das condições estabelecidas
neste Edital e em seus Anexos e no Termo de Referência.
10.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os
respectivos esclarecimentos.

11. DA NEGOCIAÇÃO
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.
11.2. A negociação será realizada exclusivamente por meio do sistema BLL, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
12.1.O critério de julgamento da presente licitação é o Menor Preço Global.
12.2. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital nem preços ou
vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

13. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE



13.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a ocorrência
de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências:
13.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte considerada empatada e mais bem classificada
deverá ser convocada, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame em até 5 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão;
13.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte acima indicada que efetivamente apresente nova
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda
às demais exigências previstas neste edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado;
13.1.3. Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada,
serão convocadas as microempresas e as empresas de pequeno porte remanescentes consideradas
empatadas na ordem classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame.
13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso.
13.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre aquelas para que se identifique
a primeira que poderá apresentar melhor oferta.
13.4. Somente se a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja dentro do
critério de empate não ocorrer, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora, atendidas as demais disposições deste edital.
13.5. O disposto nos itens acima somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do objeto ofertado
e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.
14.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.
14.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de
Pato Bragado ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
14.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital.
14.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante,
para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.
14.6. Não serão aceitas propostas com valor superior aos estimados ou com preços manifestamente
inexequíveis, conforme dispõe o artigo 48 da Lei Federal n.º 8.666/93.
14.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não demonstre sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do
objeto deste Pregão;
14.7.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º do artigo 43 da
Lei Federal n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, que poderá ser feita por meio
de planilha de composição de custos ou declaração do licitante informando ser possível entregar o objeto da
licitação de acordo com o último lance fornecido.
14.8. Também será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir ou justificar eventuais
irregularidades apontadas pelo Pregoeiro.
14.9. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar majoração de seu valor
proposto.



14.10. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
14.11. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

15. DA HABILITAÇÃO
15.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados em campo próprio do sistema da BLL
seguindo o prazo constante no item 7.1 deste edital. Todos os documentos deverão estar plenamente legíveis,
com boa resolução, fácil leitura e preferencialmente coloridos. Caso seja verificada alguma inconsistência e
havendo necessidade, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante vencedor novo documento com autenticação
em cartório.
15.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:
15.3.Documentos relativos à habilitação jurídica:
15.3.1. Registro empresarial, no caso de empresário individual;
15.3.2. ou Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrados, em se
tratando de sociedades empresárias ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
15.3.3. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva consolidação.
15.3.4. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão de CNPJ);
15.3.5. Cédula de Identidade e CPF de todos os sócios administradores da empresa;
15.4.Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista
15.4.1. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão
Negativa ou positiva com efeitos de negativa relacionada a Débitos de Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União e com abrangência as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11
da lei 8.212/9;
15.4.2. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Estaduais;
15.4.3. Comprovante de regularidade para com a fazenda municipal, mediante apresentação de Certidão
Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Municipais;
15.4.4. Comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF;
15.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou positiva com efeitos de negativa (em conformidade
com a Lei 12.440 de 7 de julho de 2013.);
15.5. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira
15.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata (Recuperação Judicial) expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. (não será aceita negativa com data de emissão superior a 90 (noventa) dias;
15.5.1.1. As empresas em recuperação judicial devem apresentar junto a Certidão o Plano de Recuperação
Homologado.
15.6.DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.6.1. Licença Sanitária para Lavanderia Hospitalar;
15.6.2. Licença de Operação emitida pelo IAP (Vigente), para o ramo do objeto desta Licitação.
15.6.3. Alvará de Funcionamento para Lavanderia Hospitalar.
15.7. Documentação complementar - Declarações
15.7.1. Declaração Conjunta, conforme Anexo 03;
15.7.2. Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), Anexo 04, quando se
enquadrar, e para ter os benefícios previstos em Lei e no Edital;
15.7.3. Declaração de Informações, conforme Anexo 05;
15.7.4. O pregoeiro verificará se o licitante classificado em primeiro lugar tem idoneidade para contratar com
a Administração Pública, por meio de consulta no seguinte endereço eletrônico:



https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc.
15.7.5. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
15.7.6. No caso de verificação de irregularidades na documentação exigida para habilitação da licitante ou
da não apresentação de alguma delas, o Pregoeiro deverá:
15.7.6.1. Abrir diligência junto a proponente melhor classificada, para que esta corrija a irregularidade e/ou
apresente o documento ausente. O pregoeiro realizará a juntada do documento ao processo em razão da
seleção da proposta mais vantajosa, desde que o documento apresente condição regular preexistente, ou
seja, que estava regular no momento anterior ao início da sessão pública;
15.7.6.2. O prazo para este tipo de diligência é de 30 (trinta) minutos, podendo ser prorrogado por igual
período, desde que devidamente motivado pelo licitante;
15.7.6.3. O documento deverá ser anexado junto a plataforma BLL, na aba documentos complementares;
15.7.6.4. O Pregoeiro realizara a inabilitação do licitante que não cumprir com a diligência solicitada, dentro
do prazo proposto;
15.7.7. A forma de condução apresentada no item 15.6.6.1 e posteriores, baseia-se no interesse público,
na busca da proposta mais vantajosa, Princípios da Economicidade, Razoabilidade e Formalismo Moderado,
bem como acórdãos 1211/2021 e 2673/2021 do Pleno do Tribunal de Contas da União – TCU.
15.7.8. Os documentos necessários à habilitação deverão estar plenamente legíveis, com boa resolução, fácil
leitura e preferencialmente coloridos. Caso seja verificada alguma inconsistência e havendo necessidade, o
Pregoeiro poderá solicitar ao licitante vencedor novo documento com autenticação em cartório. O pregoeiro
ou sua equipe de apoio poderá fazer diligência para a verificação e constatação da autenticidade de
documentos, ou quando estes não estiveram autenticados, junto aos documentos de cadastro de fornecedor
do Departamento de Licitações, ou outras fontes;
15.7.9. Os documentos deverão ser entregues, na forma prevista em lei, e quando não houver
regulamentação específica, deverão sempre ser apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ
ou CPF, se pessoa física; Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; Em nome da filial, se o licitante for a
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
15.7.10. As empresas deverão apresentar os documentos de habilitação, dentro do prazo de validade,
quando não estiver impresso o prazo de validade no documento o mesmo será aceito desde que sua emissão
não seja superior a 90 (noventa) dias.
15.7.11. Conforme prevê a Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações posteriores. As
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa. A não-regularização da documentação no prazo legal implicará na
inabilitação da empresa, sem prejuízo de aplicação de sansões.

16. VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR
16.1. Superada a etapa de classificação das propostas e de análise da proposta de preço do licitante
classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro procedendo à verificação dos respectivos documentos, de acordo
com as seguintes condições estabelecidas no edital;
16.2. Constituem motivos para inabilitação do licitante:
16.2.1. A não apresentação da documentação que demonstre situação exigida para habilitação, conforme
disposto no item 15.6.6.



16.2.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, exceto quando se enquadrar no
benefício da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações;
16.2.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de
certidões exceto quando se enquadrar no benefício da Lei Complementar nº. 123/2006;
16.2.4. O não cumprimento dos requisitos de habilitação, violação da lei ou regras deste edital.
16.3. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, e procederá à
análise dos seus documentos de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda o disposto neste Edital e em seus Anexos, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
16.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, o licitante será
declarado vencedor.
16.5. No caso de todos os licitantes serem inabilitados ou todas as propostas serem desclassificadas, o
pregoeiro poderá fixar aos licitantes segundo a ordem de classificação, após a fase dos lances o prazo de oito
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas, que deverão ser anexados
junto a plataforma da BLL no campo “Documentos Complementares”, sanada a irregularidade que ocasionou
a inabilitação ou desclassificação.
16.5.1. A intimação aos licitantes se dará através do campo de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico da BLL.

17. DOS RECURSOS
17.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual, qualquer
licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.
17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 72 (setenta e duas) horas, prazo este
controlado pela PLATAFORMA BLL, seguindo a legislação vigente com início a partir da 00:01horas  para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados por meio eletrônico via internet, no site:
https://bllcompras.com/, quando os recursos e manifestações forem tramitados direto no setor de licitações
ou via e-mail, esses serão anexados ao processo no portal pelo pregoeiro, para conhecimento de todos.
17.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, exceto os recursos interpostos na
fase de julgamento de proposta e de habilitação.
17.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias úteis para:
17.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;
17.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;
17.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora.
17.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.
17.9. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.
17.10. A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item 1.4 do presente
edital.

18. DA CONTRATAÇÃO
18.1. Após a homologação da licitação, o licitante será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços.



18.1.1. As empresas que tenham sede no Município de Pato Bragado deverão comparecer pessoalmente no
paço Municipal para a assinatura da Ata de Registro de Preços.
18.1.2. Para empresas que não tenham a sede no Município de Pato Bragado, caso não seja possível que o
administrador da empresa compareça ao Paço Municipal para assinatura da Ata de Registro de Preços, o
mesmo será enviada ao licitante vencedor para assinatura, por correio.
18.1.2.1. Caso a Ata de Registro de Preços seja enviada pelos Correios, a empresa deverá,
obrigatoriamente realizar a digitalização da Ata de Registro de Preços devidamente assinada e enviar ao e-
mail fabio@patobragado.pr.gov.br, e então devolver a via original também por meio dos correios.
18.1.3. Caso a licitante vencedora possua assinatura eletrônica, tanto a via assinada pelo prefeito quanto a
assinada pelo licitante vencedor serão enviadas por meio eletrônico (e-mail, WhatsApp, etc.)
18.2. Farão parte do Contrato, independentemente de suas transcrições, as condições estabelecidas neste
edital e a proposta da empresa contratada.
18.3. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do Contrato, para
devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
edital.
18.3.1. Caso a devolução se dê por meio dos correios, terá o prazo de  5(cinco) dias úteis para comprovar o
envio do documento por meio do rastreamento de documentos dos correios.
18.4. A pessoa que assinar o instrumento de Contrato deverá demonstrar que possui poderes para praticar
o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e demais
documentos necessários à comprovação de seus poderes.
18.5. Por ocasião da celebração do Contrato e durante a vigência o licitante vencedor deverá manter a
regularidade quanto a habilitação exigida no edital.
18.6. Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar a Contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação referida no item
anterior, o Município adotará as providências cabíveis à imposição de sanção de acordo com o item 25 deste
edital.

19. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
19.1. Todos os produtos/serviços deverão ser de primeira qualidade, atender a especificação solicitada,
atender às legislações para comercialização, atenderem ao prazo de validade conforme as descrições contidas
no termo de referência para cada item, respeitando as especificidades de cada produto.
19.2. Quando o produto/serviço ofertado for considerado de qualidade ruim, que não atenda ao
desempenho e qualidade esperados e desejados pela Administração, poderá ser cancelado mesmo após a
assinatura da Ata de Registro de Preços.

20. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO
20.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços de fornecimento/prestação de serviços será de 12 (doze)
meses, contados da data de assinatura da mesma.
20.2. Antes do vencimento da Ata de Registro de Preços, restando saldo e sendo vantajoso para a
Administração o mesmo poderá ser contratado, se assim também for de interesse do fornecedor.
20.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, fretes,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários e Imposto de Renda que será retido na
forma do Decreto Municipal nº 154/2023, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.
20.4. Todo produto/serviço que apresente má qualidade, avarias, defeito de funcionamento irregular, que
não for novo e sem uso, ou que não atenda as especificações do edital deverá ser substituído imediatamente
pelo fornecedor.
20.4.1. Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço



20.4.2. Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for diferente
que o constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão recusados até a perfeita
regularização por parte da empresa vencedora.
20.4.3. Além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega acarretará na aplicação de
penalidades;
20.5. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo Fiscal de Contratos/Ata de Registros de
Preços da Secretaria solicitante, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao
que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação do(s) produto(s) constantes do anexo 1 deste edital,
o mesmo deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus para o Município,
sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente, e aplicação
de multa de 10% sobre o valor do produto entregue de forma irregular.
20.6. Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a perfeita
regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades.
20.7. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
20.7.1. Local de recolha e devolução:
20.7.2. Unidade Básica de Saúde Albino Edvino Fritzen: Rua Florianópolis, 1177 – Centro – Pato Bragado,
PR – CEP: 85.948-000;
20.7.3. A contratada deverá recolher as roupas sujas no local indicado, realizar as lavagens em suas
dependências e posteriormente devolver as roupas já processada e limpas no mesmo local do recolhimento,
no próximo dia de coleta;
20.7.4. A cada recolha de roupas sujas também deve ocorrer a devolução integral das peças já limpas
anteriormente retiradas. A recolha das roupas sujas e devolução das roupas limpas deverá acontecer três
vezes por semana, nas segundas, quartas e sextas-feiras;
20.7.5. A secretaria municipal de saúde designará um(a) funcionário(a) que acompanhará as recolhas das
roupas sujas bem como a devoluções das roupas já limpas;
20.7.6. No momento da recolha, as roupas sujas devem ser pesadas com balança própria da contratada e
já deverão ter sido contabilizadas pelo(a) funcionário(a) responsável da secretaria. Essa contagem servirá para
conferencia das peças no momento da devolução;
20.7.7. As roupas limpas devem ser devolvidas embaladas INDIVIDUALMENTE, sendo a embalagem por
conta da CONTRATADA;
20.7.8. Deverá ser elaborado um relatório pela contratada, informando o quantitativo total em quilos de
roupas processadas ao fim de cada mês de trabalho. O relatório será confrontado com os dados da secretaria
de saúde para posterior pagamento;
20.7.9. O transporte das roupas sujas da unidade da contratante até as dependências da contratada deverá
ser feito por veículo adequado devidamente adaptado à natureza da carga;
20.7.10. Os serviços prestados deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor;
20.7.11. O pagamento irá ocorrer em até 30 dias após a efetiva realização dos serviços;
20.7.12. Na execução dos serviços a contratada deverá dispor de mão de obra qualificada e treinada,
mediante planejamento das atividades na forma e condições estipuladas no processo de licitação;
20.7.13. As roupas que forem encaminhadas para lavagem e retornarem com alguma sujidade, sofrerão o
processo de lavagem novamente pela contratada, sem ônus para o contratante;
20.7.14. A contratada é a única responsável pelo controle de dano e extravio de peças sujas recolhidas, bem
como sobre o processo de separação e embalagem da roupa limpa. Sendo que peças faltantes ou avariadas
no processo de limpeza deverão ser substituídas ou repostas sem ônus para a contratante;
20.7.15. O processamento de lavagem e desinfecção das roupas hospitalares deverá seguir todas as etapas
do processo de higienização pelas quais as roupas passam, considerando inclusive seu retorno em ideais
condições de reuso. Todo o processo de lavagem deverá seguir as instruções contidas no



manual: Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de Riscos - 1ª Edição -
Elaborado por: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Brasília: Anvisa, 2009;
20.7.16. A composição química dos produtos utilizados pela contratada deverá ser autorizada pela ANVISA
e apresentada a contratante, só podendo ser utilizados após a devida autorização pela contratante, além
disso, a contratada deverá comunicar antecipadamente toda troca de produto químico, e só poderá utilizar
caso haja autorização escrita e assinada pela contratante.
20.8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
20.8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
20.8.2. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a
Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
20.8.3. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada em
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.
20.8.4. Prestar os serviços, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante, bem
como atender as demais condições do Edital.
20.8.5. Prestar os serviços em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de preço
apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços,
quer seja nas condições estabelecidas.
20.8.6. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item solicitado.
20.8.7. Comunicar a Contratante imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no
atraso da entrega do objeto da Licitação.
20.8.8. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas
por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou
dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela
Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93.
20.8.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital e
na proposta de preço apresentada, ficando a licitante vencedora obrigada a corrigir, remover ou substituir
em um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado
em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou mal funcionamento.
20.8.10. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da licitação.
20.8.11. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos (transporte)
e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da contratada.
20.8.12. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou
fiscal do contrato.
20.8.13. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor, conforme Lei nº: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.
20.9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
20.9.1. Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do objeto solicitado, sendo que o
mesmo atestará a entrega, dentro das especificações da Nota de Empenho.
20.9.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.
20.9.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no
cumprimento das obrigações assumidas.
20.9.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
20.9.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas.
20.9.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para
que sejam adotadas as medidas pertinentes.



20.9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
20.9.8. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega, recolha e/ou
prestação dos serviços ora solicitado.

21. PAGAMENTO
21.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais/prestação de serviços,
bem como o aceite dos produtos entregues/serviços prestados, caso ocorra algum fato de irregularidade o
pagamento ficará suspenso até a devida regularização;
21.1.1. Caso ocorra atraso no pagamento, por culpa exclusiva do Município, os valores devidos ao fornecedor
serão atualizados pelo índice INPC ou outro que o vier a substituir, a contar do início do prazo previsto no
item 21.1.
21.2. O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta do fornecedor.
21.3. A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, apontando
os motivos que motivaram sua rejeição.
21.4. Os valores constantes da proposta vencedora poderão ser corrigidos anualmente pelos mesmos
índices dos reajustes do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou outro que o vier substituir, a
pedido do contratado até a data do ato que eventualmente venha a prorrogar a vigência contratual quando
houver índice positivo ou pela própria Administração quando negativo.

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1. Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
Dotação Órgão Unidade Funcional Ação Elemento - Código Elemento - Descrição Vínculo

3721 2 14 0010.0301.1400 2034 3339039460000000000 Serviços domésticos 505

23. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
23.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual.
23.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
23.2.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
23.2.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução da ata de Registro de Preços.;
23.2.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
23.2.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da Ata
de Registro de Preços.
23.2.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista no Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
23.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga da Ata de Registro de
Preços financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,



diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução uma Ata de Registro de Preços financiado pelo organismo.
23.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante contratada, deverá concordar e autorizar
que, na hipótese da Ata de Registro de Preços vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da Ata de Registro de Preços
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da Ata de Registro de Preços.

24. PENALIDADES
24.1. Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos, ou
ainda tenha praticado qualquer ato previsto no item 23, será impedida de licitar com a Administração Pública
Municipal por um período de 2 (dois) anos.
24.2. Caso o Licitante convocado para assinar a Contrato ou Contrato não o faça no prazo de 05 dias úteis
a contar da convocação, ser-lhe-á aplicado:
24.2.1. Advertência caso venha a assinar o contrato com atraso, não ocasionando prejuízos à Administração
Pública, desde não seja reincidente;
24.2.2. Multa no importe de 20% sobre o valor do contrato Caso não assine o contrato, causando prejuízos
ao Município.
24.2.3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,  deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município sendo declarado inidôneo para licitar com a
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de das demais
penalidades previstas.
24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
24.3.1. Advertência por escrito;
24.3.2. Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o qual
será caracterizada a inexecução total do contrato;
24.3.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
24.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
24.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
24.4.A inexecução total do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
24.4.1. Advertência por escrito;
24.4.2. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
24.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
24.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
24.5. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:
24.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;



24.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
24.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
24.6. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
24.7. A multa será descontada da garantia do contrato e será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame, ou a licitação não possua garantia.
24.8. Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo após a
oportunização do contraditório.
24.9. O Procedimento Administrativo para apuração da não assinatura do contrato ou de irregularidade no
cumprimento do contrato seguirá as seguintes diretrizes:
24.9.1. O fiscal de contratos que identificar a não assinatura do contrato e/ou a irregularidade no
cumprimento do contrato notificará o CONTRATADO para que no prazo de 05 dias regularize o fato ou
apresente defesa fundamentada o conteúdo da notificação;
24.9.1.1. A notificação será feita na sede da empresa licitante, pessoalmente quando no território de
Pato Bragado ou quando não o for, por meio de Aviso de Recebimento.
24.9.1.2. Considera-se a data de contagem do prazo a data aposta no documento como de
recebimento pelo fiscal de contratos.
24.9.2. Caso a empresa notificada não regularize o fato, o fiscal de contratos informará ao prefeito que
nomeará comissão para apuração dos fatos.
24.9.2.1. A Comissão deliberará sobre as provas que necessita produzir, informando a CONTRATADA,
juntamente com a intimação, da data em que se realizará as primeiras diligências.
24.9.2.2. A comissão nomeada intimará a empresa para que no prazo de 05 dias úteis apresente a
defesa sobre as razões do descumprimento do contrato ou da não assinatura do contrato.
24.9.2.2.1. A intimação será feita na sede da empresa licitante, pessoalmente quando no território de
Pato Bragado ou quando não o for, por meio de Aviso de Recebimento.
24.9.2.2.2. Considera-se a data de inicio da contagem do prazo para apresentação de defesa a data
aposta no documento como de recebimento pelos membros da Comissão.
24.9.3. A pedido da CONTRATADA este prazo pode ser prorrogado, impreterivelmente por mais 05 dias úteis.
24.9.4. A Comissão deverá informar ao CONTRATADO da data de produção de todas as provas e dos motivos
que levaram a mesma ao indeferimento das provas consideradas protelatórias.
24.9.5. Após o prazo definido, elaborará relatório final, contendo OBRIGATORIAMENTE:
24.9.5.1. Breve relato dos fatos;
24.9.5.2. Indicação da cláusula ou item do edital que se considerou descumprido;
24.9.5.2.1. Caso a Comissão entenda que não houve irregularidade ou descumprimento do edital,
indicará os motivos finalizando o relatório.
24.9.5.3. Sugestão da penalidade a ser aplicada.
24.9.6. O relatório final será submetido ao Excelentíssimo senhor Prefeito PARA JULGAMENTO.

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
25.1. Fica assegurado ao Município de Pato Bragado o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício
insanável.
25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dele dependam.
25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.
25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.



25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o da Ata
de Registro de Preços, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.
25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Pato Bragado.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. A apresentação de proposta subentende que o proponente tomou conhecimento de todas as
condições de fornecimento dos produtos, e possui capacidade técnica para a execução dos serviços em
conformidade com o Termo de Referência;
26.2. Qualquer fato ou condição que se mencione no Edital, no Termo de Referência, em apenas um ou
outro, será entendido como valido e deverá ser acatado pelo Contratado;
26.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de
habilitação, e a Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
26.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
26.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.
26.6. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas por
meio de terceiros.
26.7. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoeiro.
26.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente.
26.9. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
26.10. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.
26.11. O suporte ao licitante será realizado exclusivamente por meio da plataforma BLL e seus canais oficiais,
sendo proibida qualquer tentativa de contato direto com o Pregoeiro(a), seja por e-mail, telefone,
presencialmente, ou qualquer outra forma que não por meio da plataforma.

27. FORO
27.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos 06 dias do mês de setembro de 2023.

LEOMAR RODHEN
Prefeito do Município



ANEXO 01

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO RP N.º 076/2023

OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços de lavagem e desinfecção de
roupas hospitalares que são utilizadas junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e
condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital.

LOTEITEMQUANTMED. DESCRIÇÃO DOS ITENS V. UNIT. V. TOTAL
1 1 4300 KG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXTERNOS DE LAVANDERIA

(LAVAGEM E DESINFECÇÃO DE ROUPAS) PARA FINS
HOSPITALARES, COM ESTIMATIVA APROXIMADA PARA
LAVAGEM DE 180 KG DE ROUPA SUJA POR MÊS.

R$19,97R$85.871,00

DEMAIS CONDIÇÕES
 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, fretes, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários e Imposto de Renda que será retido na forma do
Decreto Municipal nº 154/2023, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.
 Todo produto/serviço que apresente má qualidade, avarias, defeito de funcionamento irregular, que não
for novo e sem uso, ou que não atenda as especificações do edital deverá ser substituído imediatamente pelo
fornecedor.
 Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço
 Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for diferente que o
constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão recusados até a perfeita regularização
por parte da empresa vencedora.
 Além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega acarretará na aplicação de penalidades;
 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo Fiscal de Contratos/Ata de Registros de Preços
da Secretaria solicitante, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi
licitado e às condições de recebimento e aceitação do(s) produto(s) constantes do anexo 1 deste edital, o
mesmo deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus para o Município,
sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente, e aplicação
de multa de 10% sobre o valor do produto entregue de forma irregular.
 Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a perfeita
regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades.
DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
 Local de recolha e devolução:
 Unidade Básica de Saúde Albino Edvino Fritzen: Rua Florianópolis, 1177 – Centro – Pato Bragado, PR –
CEP: 85.948-000;
 A contratada deverá recolher as roupas sujas no local indicado, realizar as lavagens em suas dependências
e posteriormente devolver as roupas já processada e limpas no mesmo local do recolhimento, no próximo
dia de coleta;
 A cada recolha de roupas sujas também deve ocorrer a devolução integral das peças já limpas
anteriormente retiradas. A recolha das roupas sujas e devolução das roupas limpas deverá acontecer três
vezes por semana, nas segundas, quartas e sextas-feiras;
 A secretaria municipal de saúde designará um(a) funcionário(a) que acompanhará as recolhas das roupas
sujas bem como a devoluções das roupas já limpas;



 No momento da recolha, as roupas sujas devem ser pesadas com balança própria da contratada e já
deverão ter sido contabilizadas pelo(a) funcionário(a) responsável da secretaria. Essa contagem servirá para
conferencia das peças no momento da devolução;
 As roupas limpas devem ser devolvidas embaladas INDIVIDUALMENTE, sendo a embalagem por conta da
CONTRATADA;
 Deverá ser elaborado um relatório pela contratada, informando o quantitativo total em quilos de roupas
processadas ao fim de cada mês de trabalho. O relatório será confrontado com os dados da secretaria de
saúde para posterior pagamento;
 O transporte das roupas sujas da unidade da contratante até as dependências da contratada deverá ser
feito por veículo adequado devidamente adaptado à natureza da carga;
 Os serviços prestados deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor;
 O pagamento irá ocorrer em até 30 dias após a efetiva realização dos serviços;
 Na execução dos serviços a contratada deverá dispor de mão de obra qualificada e treinada, mediante
planejamento das atividades na forma e condições estipuladas no processo de licitação;
 As roupas que forem encaminhadas para lavagem e retornarem com alguma sujidade, sofrerão o processo
de lavagem novamente pela contratada, sem ônus para o contratante;
 A contratada é a única responsável pelo controle de dano e extravio de peças sujas recolhidas, bem como
sobre o processo de separação e embalagem da roupa limpa. Sendo que peças faltantes ou avariadas no
processo de limpeza deverão ser substituídas ou repostas sem ônus para a contratante;
 O processamento de lavagem e desinfecção das roupas hospitalares deverá seguir todas as etapas do
processo de higienização pelas quais as roupas passam, considerando inclusive seu retorno em ideais
condições de reuso. Todo o processo de lavagem deverá seguir as instruções contidas no
manual: Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de Riscos - 1ª Edição -
Elaborado por: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Brasília: Anvisa, 2009;
 A composição química dos produtos utilizados pela contratada deverá ser autorizada pela ANVISA e
apresentada a contratante, só podendo ser utilizados após a devida autorização pela contratante, além disso,
a contratada deverá comunicar antecipadamente toda troca de produto químico, e só poderá utilizar caso
haja autorização escrita e assinada pela contratante.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a
Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
 Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada em
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.
 Prestar os serviços, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante, bem como
atender as demais condições do Edital.
 Prestar os serviços em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de preço
apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços,
quer seja nas condições estabelecidas.
 Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item solicitado.
 Comunicar a Contratante imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da
entrega do objeto da Licitação.
 Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por
seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo,



não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela
Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93.
 Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital e na
proposta de preço apresentada, ficando a licitante vencedora obrigada a corrigir, remover ou substituir em
um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em
que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou mal funcionamento.
 Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da licitação.
 Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos (transporte) e
demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da contratada.
 As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou fiscal
do contrato.
 Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor,
conforme Lei nº: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
 Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do objeto solicitado, sendo que o mesmo
atestará a entrega, dentro das especificações da Nota de Empenho.
 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.
 Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no cumprimento
das obrigações assumidas.
 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
 Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo recusar
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas.
 Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para que
sejam adotadas as medidas pertinentes.
 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
 Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega, recolha e/ou prestação
dos serviços ora solicitado.



ANEXO 02

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail)

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR

Departamento de Licitações e Contratos

Pregão Eletrônico RP nº ___/____.

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços do Pregão

Eletrônico, em epígrafe.

Item Qtde Med. Descrição do produto Marca / modelo V.Unit. V. Total

Prazo de validade da proposta de preços:

Forma de pagamento:

Prazo de garantia:

- DECLARAÇÃO DE GARANTIA: Declaramos que os produtos possuem garantia de acordo com o
especificado/solicitado em cada item ou no mínimo de 12 meses contra defeitos de fabricação, e se
constatado defeito de fabricação o produto será substituído em no máximo 72 horas.

- DECLARAÇÃO DE QUALIDADE:  Declaramos que os produtos cotados atendem plenamente as
características mínimas solicitadas, bem como atendem aos regulamentos técnicos de qualidade e/ou
certificação do Inmetro;

Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita

entrega do objeto licitado.

Local, ___ de ___________ de ______.

_________________________

Carimbo de CNPJ Assinatura do responsável legal



ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado

Pregão Eletrônico nº ___/_____

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr(a)____________________, portador(a) do RG nº____________ e do CPF nº.
______________, para fins do disposto no Edital de licitação em epígrafe, DECLARA,

a) Que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação;

b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico em consideração e dos
respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser
tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o objeto da licitação;

c) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade
da proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2º, e art. 97 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

d) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos,
conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88;

e) Que não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado (incisos III e IV do art. 1º e
no inciso III do art. 5º da CF/88);

f) Que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do
Município de Pato Bragado;

g) Que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do órgão ou entidade contratante
ou responsável pela licitação. OU

g) Que possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação, conforme abaixo:

DADOS DO FAMILIAR/PARENTE
NOME DO SERVIDOR PARENTESCO CARGO

h) Que autoriza o tratamento e divulgação dos documentos juntados ao procedimento licitatório.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Local, ___ de __________ de ____.

_________________________________
Nome e carimbo do Representante Legal da empresa



ANEXO 04

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).

DECLARAÇÃO

(nome/razão social)_________________________________________________, inscrita no CNPJ

n°_________________________, por intermédio de seu representante legal o(a)

Sr(a)______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade

n°________________________________, e do CPF n°________________________, DECLARA, sob as penas

da lei e para os fins de direito e disposições do presente edital, ser microempresa ou empresa de pequeno

porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no artigo 3° da

Lei Complementar 123/06, alterações e respectiva regulamentação da Lei Municipal n. 27/2009.

Cidade (UF) _____de____________________de ____.

___________________________________

(representante legal)



ANEXO 05

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente_________________________________________________________________
CNPJ/MF________________________________________________________________________________

Endereço para Correspondência da sede da Empresa

Rua :_____________________________________________________________Nº: ___________________
Bairro:_____________________________________________________CEP:_________________________
Município:_____________________________________________________ Estado:___________________
Nº do Telefone_________________________________ Celular: ________________________________________________________

e-mail da proponente:_____________________________________________________________________

Do Representante Legal autorizado para assinatura do Contrato

Nome: __________________________________________________________________________________
Endereço: _______________________________________________________________________________
RG Nº ____________________________________Órgão emissor __________________________________
CPF Nº___________________________________e-mail: _________________________________________
O representante legal possui assinatura eletrônica:  (   ) sim   (   ) não

Local e data  _________/________/_________

_________________________________________
Assinatura e Identificação do
Responsável legal da empresa



ANEXO 06

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºXXX
PREGÃO ELETRÔNICO RP N.º 076/2023

Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO
DE PATO BRAGADO e a empresa ...................................................................., nos
termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma abaixo:

Aos ....... dias do mês de xxxxxxxxx de dois mil e dezoito, a empresa........, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob nº .........., estabelecida na Rua ......., n.º ......, Município de ........., Telefone para Contato
n.º ........, neste ato representada pelo senhor ........., Portador do RG n.º ....... e do CPF n.º .............., vem pela
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE,  o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy Barth, n.º 2885, Estado
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito, o senhor
Prefeito Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF nº 550.079,379-91, residente e domiciliado na
Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,  denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao que
segue.

Cláusula primeira – Do Objeto:
Contratação de empresa para XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXS, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNIT. V. GLOBAL

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização desta Ata de Registro de Preços
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Eletrônica nº ...../......, quanto a proposta adjudicada
integram a presente Ata de Registro de Preços, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele
não conflitarem. A fiscalização destas Atas de Registros de Preços, ficará à cargo do(s) seguinte(e)s fiscal(is)
de contratos:
 Daiane Arnhold – Secretaria de Saúde

Parágrafo Único: Durante a execução contratual a contratante poderá incluir ou substituir os fiscais deste
Contrato, de acordo com interesse da administração pública, mediante termo de apostilamento contratual.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
a) O valor global a ser praticado nesta da Ata de Registro de Preços será de R$.................
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das mercadorias,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretaria Municipal solicitante.
c) Caso ocorra atraso no pagamento, por culpa exclusiva do Município, os valores devidos ao fornecedor
serão atualizados pelo índice INPC ou outro que o vier a substituir, a contar do início do prazo previsto no
item “b” desta cláusula.
d) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número da Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
e) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.



f) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
g) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.
h) Os valores constantes da proposta vencedora poderão ser corrigidos anualmente pelos mesmos
índices dos reajustes do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou outro que o vier substituir, a
pedido do contratado até a data do ato que eventualmente venha a prorrogar a vigência contratual quando
houver índice positivo ou pela própria Administração quando negativo.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registros de Preços e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura
da mesma.
Antes do vencimento da Ata de Registro de Preços, restando saldo e sendo vantajoso para a Administração o
mesmo poderá ser contratado, se assim também for de interesse do fornecedor.
As despesas decorrentes desta da Ata de Registro de Preços correrão a conta dos recursos financeiros
disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
Dotação Órgão Unidade Funcional Ação Elemento - Código Elemento - Descrição Vínculo
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Cláusula Quinta – Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto da Ata de Registro de Preços nas condições avençadas,
e da CONTRATADA:
a) Fornecer as mercadorias/prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos na Ata de Registro
de Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º
do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução desta Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor da Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;



b) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro de Preços;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União
e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total da Ata de
Registro de Preços e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima – Da Rescisão:
A presente da Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso quaisquer dos fatos elencados no artigo
78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava – Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral da Ata de Registro de Preços e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona – Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre  o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo ou por correio eletrônico. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.



Cláusula Décima – Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/02, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015 e suas
alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a
Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
 Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada em
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.
 Prestar os serviços, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante, bem como
atender as demais condições do Edital.
 Prestar os serviços em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de preço
apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços,
quer seja nas condições estabelecidas.
 Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item solicitado.
 Comunicar a Contratante imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da
entrega do objeto da Licitação.
 Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por
seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo,
não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela
Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93.
 Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital e na
proposta de preço apresentada, ficando a licitante vencedora obrigada a corrigir, remover ou substituir em
um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em
que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou mal funcionamento.
 Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da licitação.
 Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos (transporte) e
demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da contratada.
 As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou fiscal
do contrato.
 Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor,
conforme Lei nº: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.
 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, fretes, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários e Imposto de Renda que será retido na forma do
Decreto Municipal nº 154/2023, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.
 Todo produto/serviço que apresente má qualidade, avarias, defeito de funcionamento irregular, que não
for novo e sem uso, ou que não atenda as especificações do edital deverá ser substituído imediatamente pelo
fornecedor.
 Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço
 Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for diferente que o
constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão recusados até a perfeita regularização
por parte da empresa vencedora.
 Além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega acarretará na aplicação de penalidades;



 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo Fiscal de Contratos/Ata de Registros de Preços
da Secretaria solicitante, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi
licitado e às condições de recebimento e aceitação do(s) produto(s) constantes do anexo 1 deste edital, o
mesmo deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus para o Município,
sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente, e aplicação
de multa de 10% sobre o valor do produto entregue de forma irregular.
 Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a perfeita
regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades.
DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
 Local de recolha e devolução: Unidade Básica de Saúde Albino Edvino Fritzen: Rua Florianópolis, 1177 –
Centro – Pato Bragado, PR – CEP: 85.948-000;
 A contratada deverá recolher as roupas sujas no local indicado, realizar as lavagens em suas dependências
e posteriormente devolver as roupas já processada e limpas no mesmo local do recolhimento, no próximo
dia de coleta;
 A cada recolha de roupas sujas também deve ocorrer a devolução integral das peças já limpas
anteriormente retiradas. A recolha das roupas sujas e devolução das roupas limpas deverá acontecer três
vezes por semana, nas segundas, quartas e sextas-feiras;
 A secretaria municipal de saúde designará um(a) funcionário(a) que acompanhará as recolhas das roupas
sujas bem como a devoluções das roupas já limpas;
 No momento da recolha, as roupas sujas devem ser pesadas com balança própria da contratada e já
deverão ter sido contabilizadas pelo(a) funcionário(a) responsável da secretaria. Essa contagem servirá para
conferencia das peças no momento da devolução;
 As roupas limpas devem ser devolvidas embaladas INDIVIDUALMENTE, sendo a embalagem por conta da
CONTRATADA;
 Deverá ser elaborado um relatório pela contratada, informando o quantitativo total em quilos de roupas
processadas ao fim de cada mês de trabalho. O relatório será confrontado com os dados da secretaria de
saúde para posterior pagamento;
 O transporte das roupas sujas da unidade da contratante até as dependências da contratada deverá ser
feito por veículo adequado devidamente adaptado à natureza da carga;
 Os serviços prestados deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor;
 O pagamento irá ocorrer em até 30 dias após a efetiva realização dos serviços;
 Na execução dos serviços a contratada deverá dispor de mão de obra qualificada e treinada, mediante
planejamento das atividades na forma e condições estipuladas no processo de licitação;
 As roupas que forem encaminhadas para lavagem e retornarem com alguma sujidade, sofrerão o processo
de lavagem novamente pela contratada, sem ônus para o contratante;
 A contratada é a única responsável pelo controle de dano e extravio de peças sujas recolhidas, bem como
sobre o processo de separação e embalagem da roupa limpa. Sendo que peças faltantes ou avariadas no
processo de limpeza deverão ser substituídas ou repostas sem ônus para a contratante;
 O processamento de lavagem e desinfecção das roupas hospitalares deverá seguir todas as etapas do
processo de higienização pelas quais as roupas passam, considerando inclusive seu retorno em ideais
condições de reuso. Todo o processo de lavagem deverá seguir as instruções contidas no
manual: Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de Riscos - 1ª Edição -
Elaborado por: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Brasília: Anvisa, 2009;
 A composição química dos produtos utilizados pela contratada deverá ser autorizada pela ANVISA e
apresentada a contratante, só podendo ser utilizados após a devida autorização pela contratante, além disso,
a contratada deverá comunicar antecipadamente toda troca de produto químico, e só poderá utilizar caso
haja autorização escrita e assinada pela contratante.



Cláusula Décima Segunda - Das Obrigações da Contratante:
 Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do objeto solicitado, sendo que o mesmo
atestará a entrega, dentro das especificações da Nota de Empenho.
 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.
 Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no cumprimento
das obrigações assumidas.
 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
 Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo recusar
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas.
 Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para que
sejam adotadas as medidas pertinentes.
 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
 Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega, recolha e/ou prestação
dos serviços ora solicitado.

Cláusula Décima Terceira – Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do Município de Pato Bragado – PR., em _______________ de XXXX.

MUNICÍPIO DE PATO RAGADO – CONTRATANTE

............................................ – CONTRATADO



ANEXO 07

MINUTA DO CONTRATO Nº xxx/xxxx
PREGÃO ELETRÔNICO RP N.º ....../ XXXX.

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e
a empresa ...................................................................., nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF nº
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: ..................................................................., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
sob nº ............................................., estabelecida
na ................................................................................................... CEP ..................................  Neste ato
representada por seu ..............................., Senhor .............................................., portador da Cédula de
Identidade nº......................... e do CPF/MF nº ...................................., residente e domiciliado
na .................................. CEP ....................., acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.º
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subsequentes e legislação pertinente, Licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO RP N.º ....../ XXXX. e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira – Do Objeto:
Contratação de saldo de Ata de Registro de Preços para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS V. UNIT. V. GLOBAL

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização deste Contrato
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Eletrônico RP nº ...../......, quanto a proposta adjudicada
integram o presente Contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A
fiscalização deste Contrato ficará à cargo do(s) seguintes fiscal(is) de contratos:
 Daiane Arnhold – Secretaria de Saúde

Parágrafo Único: Durante a execução contratual a contratante poderá incluir ou substituir os fiscais deste
contrato, de acordo com interesse da administração pública, mediante termo de apostilamento contratual.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
a) O valor global a ser praticado contrato será de R$.................
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das mercadorias/prestação
dos serviços, condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal solicitante, mediante
a apresentação de Nota Fiscal.



c) Caso ocorra atraso no pagamento, por culpa exclusiva do Município, os valores devidos ao fornecedor
serão atualizados pelo índice INPC ou outro que o vier a substituir, a contar do início do prazo previsto no
item “b” desta cláusula.
d) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
e) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
f) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
g) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.
h) Os valores constantes da proposta vencedora poderão ser corrigidos anualmente pelos mesmos
índices dos reajustes do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou outro que o vier substituir, a
pedido do contratado até a data do ato que eventualmente venha a prorrogar a vigência contratual quando
houver índice positivo ou pela própria Administração quando negativo.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes.
As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes

Dotações Orçamentárias:
Dotação Órgão Unidade Funcional Ação Elemento - Código Elemento - Descrição Vínculo
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Cláusula Quinta – Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:
a) Fornecer as mercadorias/prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º
do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o qual
será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;



e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será declarado inidôneo para
licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa
em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima – Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava – Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona – Transmissão de Documentos:



A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo ou por correio eletrônico. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

Cláusula Décima – Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015 e suas
alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a
Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
 Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada em
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.
 Prestar os serviços, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante, bem como
atender as demais condições do Edital.
 Prestar os serviços em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de preço
apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços,
quer seja nas condições estabelecidas.
 Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item solicitado.
 Comunicar a Contratante imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da
entrega do objeto da Licitação.
 Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por
seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo,
não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela
Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93.
 Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital e na
proposta de preço apresentada, ficando a licitante vencedora obrigada a corrigir, remover ou substituir em
um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em
que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou mal funcionamento.
 Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da licitação.
 Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos (transporte) e
demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da contratada.
 As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou fiscal
do contrato.
 Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor,
conforme Lei nº: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.
 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, fretes, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários e Imposto de Renda que será retido na forma do
Decreto Municipal nº 154/2023, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.
 Todo produto/serviço que apresente má qualidade, avarias, defeito de funcionamento irregular, que não
for novo e sem uso, ou que não atenda as especificações do edital deverá ser substituído imediatamente pelo
fornecedor.
 Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço



 Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for diferente que o
constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão recusados até a perfeita regularização
por parte da empresa vencedora.
 Além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega acarretará na aplicação de penalidades;
 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo Fiscal de Contratos/Ata de Registros de Preços
da Secretaria solicitante, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi
licitado e às condições de recebimento e aceitação do(s) produto(s) constantes do anexo 1 deste edital, o
mesmo deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus para o Município,
sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente, e aplicação
de multa de 10% sobre o valor do produto entregue de forma irregular.
 Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a perfeita
regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades.
DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
 Local de recolha e devolução: Unidade Básica de Saúde Albino Edvino Fritzen: Rua Florianópolis, 1177 –
Centro – Pato Bragado, PR – CEP: 85.948-000;
 A contratada deverá recolher as roupas sujas no local indicado, realizar as lavagens em suas dependências
e posteriormente devolver as roupas já processada e limpas no mesmo local do recolhimento, no próximo
dia de coleta;
 A cada recolha de roupas sujas também deve ocorrer a devolução integral das peças já limpas
anteriormente retiradas. A recolha das roupas sujas e devolução das roupas limpas deverá acontecer três
vezes por semana, nas segundas, quartas e sextas-feiras;
 A secretaria municipal de saúde designará um(a) funcionário(a) que acompanhará as recolhas das roupas
sujas bem como a devoluções das roupas já limpas;
 No momento da recolha, as roupas sujas devem ser pesadas com balança própria da contratada e já
deverão ter sido contabilizadas pelo(a) funcionário(a) responsável da secretaria. Essa contagem servirá para
conferencia das peças no momento da devolução;
 As roupas limpas devem ser devolvidas embaladas INDIVIDUALMENTE, sendo a embalagem por conta da
CONTRATADA;
 Deverá ser elaborado um relatório pela contratada, informando o quantitativo total em quilos de roupas
processadas ao fim de cada mês de trabalho. O relatório será confrontado com os dados da secretaria de
saúde para posterior pagamento;
 O transporte das roupas sujas da unidade da contratante até as dependências da contratada deverá ser
feito por veículo adequado devidamente adaptado à natureza da carga;
 Os serviços prestados deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor;
 O pagamento irá ocorrer em até 30 dias após a efetiva realização dos serviços;
 Na execução dos serviços a contratada deverá dispor de mão de obra qualificada e treinada, mediante
planejamento das atividades na forma e condições estipuladas no processo de licitação;
 As roupas que forem encaminhadas para lavagem e retornarem com alguma sujidade, sofrerão o processo
de lavagem novamente pela contratada, sem ônus para o contratante;
 A contratada é a única responsável pelo controle de dano e extravio de peças sujas recolhidas, bem como
sobre o processo de separação e embalagem da roupa limpa. Sendo que peças faltantes ou avariadas no
processo de limpeza deverão ser substituídas ou repostas sem ônus para a contratante;
 O processamento de lavagem e desinfecção das roupas hospitalares deverá seguir todas as etapas do
processo de higienização pelas quais as roupas passam, considerando inclusive seu retorno em ideais
condições de reuso. Todo o processo de lavagem deverá seguir as instruções contidas no
manual: Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de Riscos - 1ª Edição -
Elaborado por: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Brasília: Anvisa, 2009;



 A composição química dos produtos utilizados pela contratada deverá ser autorizada pela ANVISA e
apresentada a contratante, só podendo ser utilizados após a devida autorização pela contratante, além disso,
a contratada deverá comunicar antecipadamente toda troca de produto químico, e só poderá utilizar caso
haja autorização escrita e assinada pela contratante.

Cláusula Décima Segunda - Das Obrigações da Contratante:
 Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do objeto solicitado, sendo que o mesmo
atestará a entrega, dentro das especificações da Nota de Empenho.
 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.
 Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no cumprimento
das obrigações assumidas.
 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
 Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo recusar
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas.
 Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para que
sejam adotadas as medidas pertinentes.
 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
 Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega, recolha e/ou prestação
dos serviços ora solicitado.

Cláusula Décima Terceira – Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Município de Pato Bragado – PR., em _______________ de XXXX

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CONTRATANTE

................................................... - CONTRATADO



ANEXO 08

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Comercial: Inscrição Estadual:
Representante Legal: RG:
E-mail: CPF:
Telefone Celular:
Whatsapp:
Resp. Financeiro:
E-mail Financeiro: Telefone:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento,
em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de
habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas
de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente
às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.



5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência
ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do
Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:  _________________________________________________________________
____________________________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).

ANEXO III.I

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES
DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

1 Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo

de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema,
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento
das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil,



no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de
Chave Eletrônica.

Local e data:  __________________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

ANEXO IV

2 CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO)
e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua
Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

3 DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de Licitações do
Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data: ________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).


